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8. Observar e fazer observar, permanentemente, as normas de higiene
e segurança do trabalho em todos os locais;

9. Comunicar ao superior hierárquico as irregularidades e os
problemas constatados, de qualquer ordem;

10. Colaborar para o bom funcionamento dos laboratórios e das
oficinas;

11. Cuidar da preparação dos materiais de consumo, nos laboratórios,
quando originários do almoxarifado;

12. Providenciar e/ou confeccionar corpos de prova para ensaios de
materiais de uso nos laboratórios e nas oficinas;

13. Participar de reuniões sempre que convocado;
14. Manter–se atualizado com o desenvolvimento técnico, científico ou

cultural, relativo ao seu campo de atividade;
15. Frequentar os treinamentos e cursos de atualização, extensão e

outros promovidos pela Unidade de Ensino;
16. Cuidar da instalação, manutenção e reparação de máquinas,

equipamentos e instalações de laboratórios;
17. Cuidar da organização do setor de manutenção e almoxarifado

pertencentes aos laboratórios e suas instalações;
18. Colaborar nos trabalhos gerais de instalação, manutenção e

reparação, realizados na Unidade de Ensino;
19. Zelar pela manutenção e conservação das máquinas, ferramentas,

instalações e equipamentos de trabalho;
20. Colaborar com o docente em programas de extensão universitária

à comunidade;
21. Acompanhar e auxiliar o professor no desenvolvimento de aulas

práticas e em outras atividades didáticas que requeiram seu trabalho
profissional;

22. Cumprir e fazer cumprir as normas próprias dos laboratórios,
oficinas, setores agropecuários, de campos etc.;

23. Organizar e preparar ambientes didáticos (laboratórios, oficinas,
campo, setores agropecuários etc.) destinados às aulas práticas na
organização curricular dos cursos;

24. Proceder às manutenções corretivas e preventivas nos
equipamentos, de acordo com procedimentos padronizados;

25. Desempenhar outras atividades correlatas, e afins, estabelecidas
pelas unidades de ensino e em regulamentação própria.

ANEXO III – REQUISITOS DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
ÁREA DE ATUAÇÃO: INFORMÁTICA
O candidato deverá ser portador de diploma de formação em uma

das seguintes titulações:
TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO Técnico em Desenvolvimento de Sistemas

(Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Informática (Cargo Público
de Auxiliar Docente); Técnico em Informática para Internet (Cargo Público
de Auxiliar Docente); Técnico em Manutenção e Suporte em Informática
(Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Processamento de Dados
(Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Programação de Jogos
Digitais (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Rede de
Computadores (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Sistemas
de Comutação (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em
Telecomunicações (Cargo Público de Auxiliar Docente); FORMAÇÃO
SUPERIOR Engenharia da(de) Computação; Engenharia de Sistemas;
Engenharia de Software; Engenharia de Telecomunicações; Graduação em
Análise de Sistemas; Graduação em Análise de Sistemas de Informação;
Graduação em Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação;
Graduação em Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação –
Habilitação em Desenvolvimento de Sistemas; Graduação em Análise de
Sistemas e Tecnologia da Informação – Habilitação em Gerenciamento de
Sistemas e Tecnologias; Graduação em Análise de Sistemas Informativos
em Processamento de Dados; Graduação em Análise e Desenvolvimento
de Sistemas; Graduação em Ciências de Computação; Graduação em
Computação; Graduação em Informática; Graduação em Informática –
Ênfase em Banco de Dados; Graduação em Informática – Sistemas de
Informação; Graduação em Sistemas de Informação; Graduação em
Tecnologia da Informação; Tecnologia de Computação; Tecnologia em
Administração de Banco de Dados; Tecnologia em Administração de
Redes; Tecnologia em Administração de Redes de Computadores;
Tecnologia em Administração de Redes de Informação; Tecnologia em
Administração de Redes para Internet; Tecnologia em Análise de Sistemas;
Tecnologia em Análise de Sistemas e Linguagens de Programação;
Tecnologia em Análise de Sistemas e Tecnologia(s) da Informação;
Tecnologia em Análise de Sistemas Web; Tecnologia em Análise e
Desenvolvimento de Sistemas; Tecnologia em Banco de Dados; Tecnologia
em Desenvolvimento de Banco de Dados; Tecnologia em Desenvolvimento
de Jogos Digitais; Tecnologia em Desenvolvimento de Jogos e
Entretenimento Digital; Tecnologia em Desenvolvimento de Projetos de
Rede de Computadores; Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas ;
Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas de Informação; Tecnologia
em Desenvolvimento de Sistemas de Software; Tecnologia em
Desenvolvimento de Sistemas Distribuídos; Tecnologia em
Desenvolvimento de Sistemas para Internet; Tecnologia em
Desenvolvimento de Sistemas para Web; Tecnologia em Desenvolvimento
de Software – Ênfase em Gestão da Qualidade de Processos; Tecnologia
em Desenvolvimento de Software para Internet; Tecnologia em Gestão da
Tecnologia da Informação em Hardware e Redes de Computadores;
Tecnologia em Gestão da(de) Tecnologia da Informação; Tecnologia em
Gestão de Sistemas de Informação; Tecnologia em Gestão de Sistemas
Informatizados; Tecnologia em Informática; Tecnologia em Informática –
Banco de Dados; Tecnologia em Informática – Ênfase em Banco de Dados;
Tecnologia em Informática – Ênfase em Banco de Dados e Redes de
Computadores; Tecnologia em Informática – Redes de Computadores;
Tecnologia em Informática – Sistemas de Informação; Tecnologia em
Informática com Ênfase em Banco de Dados; Tecnologia em Informática
com Ênfase em Banco de Dados e Redes de Computadores; Tecnologia em
Informática para (a) Gestão de Negócios; Tecnologia em Informática para
Negócios; Tecnologia em Jogos Digitais; Tecnologia em Processamento de
Dados; Tecnologia em Processamento de Dados – Modalidade Técnicas
Digitais; Tecnologia em Processamento de Dados e Desenvolvimento de
Software; Tecnologia em Programação de Computadores; Tecnologia em
Projeto(s) de Sistemas de Informações; Tecnologia em Redes; Tecnologia
em Redes de Computadores; Tecnologia em Redes Operacionais: Internet/
Intranet; Tecnologia em Segurança da Informação; Tecnologia em
Segurança da Tecnologia da Informação; Tecnologia em Segurança de

Computadores; Tecnologia em Sistema de Software; Tecnologia em
Sistema(s) de(da) Informação; Tecnologia em Sistema(s) para Internet;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) MODELO DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome:
E–mail:
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA DE ATUAÇÃO
– DOUTORADO
Doutor em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– MESTRADO
Mestre em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– LICENCIATURA/BACHARELADO/TECNÓLOGO
Licenciado/Bacharel/Tecnólogo em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– MESTRADO
Mestre em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– LICENCIATURA/BACHARELADO/TECNÓLOGO
Licenciado/Bacharel/Tecnólogo em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO
Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou mais recente

para as mais antigas.
Período trabalhado:
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público:
Nome da função/cargo/emprego:
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser anexadas

ao Memorial Circunstanciada por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de Conclusão;

Declaração; Atestado de Conclusão de Curso. O documento deve ser
completo (frente e verso, quando houver).

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO: Declaração
(em papel timbrado) assinada pelo responsável legal, contendo
identificação da empresa ou instituição, função/cargo/emprego, tempo de
serviço e área de atuação; CTPS (cópia da página do contrato de trabalho,
bem como de outras páginas. que permitam identificar a empresa ou
instituição, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação).

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experiência
profissional que tenha exercido como autônomo, deverá apresentar
declaração ou atestado assinado por ele, informando o período e a
espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo menos um dos
seguintes documentos comprobatórios: recibos ou comprovantes de
prestação de serviços, comprovantes de pagamento da Previdência Social,
comprovantes de pagamento de ISS ou Recibos de Pagamento a
Autônomo (RPA).

ANEXO V – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES
1) ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 70 pontos)
– Relacionada a área de atuação
Tipo(s):
Doutorado: 14 pontos.
Mestrado: 12 pontos.
Especialização: 8 pontos.
Licenciatura/Bacharelado/Tecnólogo: 10 pontos.
Técnico de Nível Médio: 7 pontos.
– Em outra área de atuação
Tipo(s):
Doutorado: 6 pontos.
Mestrado: 5 pontos.
Especialização: 4 pontos.
Licenciatura/Bacharelado/Tecnólogo: 3 pontos.
Técnico de Nível Médio: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO (máximo 30

pontos)
Tipo(s):
Experiência profissional na área de atuação: 0,125 ponto para cada

mês completo de trabalho (máximo 240 meses), limitado a 30 pontos.
2) PROVA PRÁTICA
2.1) ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA NA PROVA PRÁTICA:
Exercício 1:

Criar um novo arquivo de código fonte em python, que peça um número
inteiro ao usuário e armazene
esse número em uma variável, exibindo, na tela, uma sequencia numérica
de 1 até o número escolhido

pelo usuário, classificando, na frente de cada número, se ele é “par” ou
“impar”.
Entrega: Arquivo Python de nome atividade1.py e o resultado impresso no
console.
Exercício 2:
Criar um novo arquivo de script SQL que crie uma tabela chamada
“Talhoes” com as colunas: id_talhao
(chave primária), nome_talhao, area_ha, com seus devido tipos de dados.
Insira pelo menos 3 registros na tabela
“Talhoes”, e elabore uma consulta SQL que retorne os dados cadastrado
na tabela “Talhoes”.
Entrega: Arquivo de script SQL (atividade2.sql) contendo os comandos
CREATE TABLE, INSERT e o comando
SELECT.
 

2.2) CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES
PLANEJAMENTO – Organização; Sequência lógica; Determinação;

Coerência; Formatação adequada; Abrangência: de 0 (zero) a 35 (trinta e
cinco) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – Desenvoltura; Fluência verbal; Clareza;
Objetividade; Correção gramatical: de 0 (zero) a 25 (vinte e cinco) pontos.

DOMÍNIO DE CONTEÚDO – Objetividade; Concisão; Adequação ao
tema; Embasamento teórico–metodológico; Consciência teórico–
metodológica: de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos.

ANEXO VI – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for o caso

(modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes criminais

(modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do Imposto de

Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
7. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela Unidade),

e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
8. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for o caso.
9. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
10. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
11. Cópia do PIS/PASEP.
12. Cópia da Certidão de Quitação Eleitoral com data atual

informando que está em dia com as obrigações eleitorais.
13. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar em dia com

as obrigações militares, para pessoas do sexo masculino com idade entre
18 anos e aqueles que completarão 46 anos dentro do ano em questão, a
apresentação da documentação é obrigatória, sendo facultativo para
pessoas do sexo feminino.

14. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
15. Cópia autenticada dos documentos que comprovem os requisitos

constantes do Edital de Abertura de Inscrições (Diploma, ou na falta
deste, o Certificado de Conclusão, registro no respectivo conselho,
especializações, comprovante de experiência).

16. Cópia do comprovante do número da conta corrente do Banco do
Brasil.
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FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE DOCENTE, EDITAL

Nº 002/01/2026, – PROCESSO Nº 136.00015902/2026–71 
PORTARIA DO  COORDENADOR  DA UNIDADE DE ENSINO Nº 2, DE

24/03/2026 
O Coordenador da  FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, da

cidade de SÃO PAULO, à vista das disposições dos artigos 4º, 9º e 10 da
Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, publicada no DOE
23/07/2022, expede a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Examinadora do
Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo relacionados, sob a
presidência do primeiro: 

TITULARES 
ADRIANA FERNANDEZ SOTELO, RG.: 20092204–0,PROFESSOR  DE

ENSINO SUPERIOR , Presidente. 
LILIAN SATOMI HANAMOTO, RG.: 23979683–4,PROFESSOR  DE

ENSINO SUPERIOR , Especialista. 
EDUARDO DOS SANTOS TADA, RG.: 25495216–1, PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR  
SUPLENTES 
LUIS DA SILVA ZAMBOM, RG.: 11265057–0, PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR  
REGINA HELENA PACCA GUIMARAES COSTA, RG.: 9343633–6, PROFESSOR

DE ENSINO SUPERIOR . 
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão de Verificação

do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo relacionados, sob a
presidência do primeiro: 

ADRIANA MILIORANCA DE GOIS, RG.: 23084254–9, 23084254–9,
Presidente 

EDMIRIAM MARIA MESSIAS PAULINO DA SILVA, RG.: 21764700–5, AGENTE
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO , 

MARIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES, RG.: 379488588–06, 379488588–06 . 
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Examinadora e

Comissão de Verificação não demandará ônus para o CEETEPS. 
Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
* 
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA – AMERICANA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE DOCENTE, EDITAL

Nº 006/01/2026, – PROCESSO Nº 136.00016818/2026–74 
PORTARIA DO Superintendente DA UNIDADE DE ENSINO Nº 22, DE

25/03/2026 
O Superintendente da  ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE

AMERICANA, da cidade de AMERICANA, à vista das disposições dos artigos
4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, publicada
no DOE 23/07/2022, expede a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Examinadora do
Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo relacionados, sob a
presidência do primeiro: 

TITULARES 
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